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RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor JOÃO PAULO SILVA MUNIZ,  lotado na Diretoria de Fiscalização de 
Temas  Especiais  I,  responsável  pela  execução  do  Levantamento  Nacional  de  Transparência  Pública  – 
coordenado pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – no âmbito deste Tribunal de 
Contas.

Parágrafo  único.  Compete  ao  servidor  mencionado  no  caput realizar  o  levantamento  da  transparência 
pública  nos  portais  dos  Poderes  e  órgãos  jurisdicionados  a  este  Tribunal  de  Contas,  observando  a 
metodologia, os critérios, as ferramentas tecnológicas e o cronograma definidos no âmbito do Programa 
Nacional de Transparência Púb1ica, coordenado pela Atricon.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor JOSÉ EDMAR FIRMINO DE FARIAS 
FILHO, lotado na Diretoria de Contas do Governo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 392/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 07/06/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 880/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 22783/2025-8-TC; RESOLVE 
autorizar,  a  partir  do dia  10/09/2025 até  09/09/2026,  a  concessão de  bolsa  de  estágio  ao estudante  de 
Graduação do curso de Informática, JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUSA, aprovado no 9º Processo 
Seletivo de Estagiários de Graduação, homologado mediante Edital nº 09/2024, publicado no DOE-TCE/CE 
de 14/05/2024, que receberá a importância mensal no valor de R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove 
reais e setenta e três centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023, publicado no DOE-TCE/CE de 
01/11/2023, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 
(doze) meses, devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 883/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;
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CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre a 
gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor LOURRÂNIO DE AQUINO SIMÕES, lotado na Diretoria de Operações da 
Secretaria de Tecnologia da Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do 
Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 24/2025
PROCESSO: 23627/2025-0
CONTRATADA: X.DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 38.597.881/0001-42, com sede na Rua Fulvio Aducci, n.º 1214, Sala 301, Estreito, Florianópolis-
SC, CEP: 88.075-000.
OBJETO: Contratação de serviço de fornecimento de certificação digital do tipo A3, para pessoa física, 
sem mídia de armazenamento, com validade mínima de 36 (trinta e seis) meses para a certificação.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor ULISSES CRUZ MONTEIRO, lotado 
na Secretaria de Tecnologia da Informação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 9 de setembro de 2025.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 885/2025

Atualiza  os  gerentes,  áreas  responsáveis  e  objetivos  dos 
projetos  estratégicos priorizados para  os  portfólios  2025 a 
2026 do Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
12.509/1995);

CONSIDERANDO a  Resolução  Administrativa  nº  06/2014,  publicada  no  DOE/CE  de  28/04/2014  e 
alterações, a qual dispõe sobre a composição e as atribuições do Comitê Estratégico do TCE/CE;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 01/2021, publicada no DOE-TCE/CE de 09/02/2021, 
que dispõe sobre o Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que definiu a  


